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EMENDA (MODIFICATIVA)  Ng  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 26/2020\  
\\Air  e 

Redija-se, assim, o  art.  22: 

"Esta Lei entra em vigor no dia 12  de janeiro de 2022". 

Pitanga, 30 de novembro de 2020. 
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Eloy de Lurdes Ottorn Pauloski 
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Justificativa 161);_,e1  k"9,' 

Faz-se necessária a apresentação de emenda modificativa, para constar no 

artigo 2° que a lei entrará em vigor somente em 12  de janeiro de 2022, após o término 

da vigência da Lei Complementar n2  173/2020, que causava óbice à tramitação do 

projeto. 

Pitanga, 30 de novembro de 2020. 

Eloy de iur es ttom Pau iiski 

Vereadora 
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